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iPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N°. 201/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS A DISPENSA POR
LIMITE N" 027/2024.

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. V. Fica homologado o julgamento proferido pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa por Limite n° 027/2024,
objetivando a Contratação de empresa para Prestação de serviço de acompanhamento, assessoria e
suporte técnico voltados às ações do município referente à Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura (PNAB), instituída pela Lei n° 14.399/2022, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

Valor Total RSFORNECEDOR
RS 6.863,4352.030.153 SARAH CASTAMANN

Art. 2". Este decreto entrai‘á em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contráiâo.

Iporã/PR, 11 de dezembro de 2024.
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O Prefeito Municipal de Ipora-PR,
legais,

RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
o  P'‘®POstas apresentadas na Dispensa Eletrônica
n  026/2024

no uso de suas atribuições

, objetivando a Contratação de empresa para
Fornecimento de lona fosca branca e bebedouro, devidamente
instalado no local, tendo sido declaradas vencedoras as empresas
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:

REVOGA A PQRTAPíA
J4/02/2022, QUE DF-SIGNA

N° 177/2022 DE
 A SERVIDORA

SIDNEIA DOS SANTOS PELEGRlNf
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ RORr.F<^

Paraná, no uso de suas

memorando 5089/2024;

- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
atribuições legais e em atendimento ao

RESOT.VF;

I
177^90 1.1 ^ dezembro de 2024 a Portaria n°.
i  nt, designa a servidora SIDNEIA DOS

P^EGRINI brasileira, casada, portadora da Cédula de

n 060.019.549-09, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

í  servidora pública municipal, no cargo de
EDUCACAO fundamentai, na função de

PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria Municipal
Educação e Cultura. ^

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 1 ] de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

FORNECEDOR
ValorTol»! R$

LIBER DISTRIBUIDORA LTDA
RS 2.000,00

Nnx EXPRES LTDA
RS tA48,00

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2203/2024

O Prefeito Municipal de Iporã-PR,
legais,

no uso de suas atribuições
AUTORIZA O PROCURADOR JURÍDICO a
VIAJAR A CIDADE DF. GURlTiBA NO FS^TAnn
DO PARANA, F. DÁ OUTRAS PROVinF.NríA!^

|ÉRG10 LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Parana, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
o  proposta apresentada na Dispensa por Limite
n 027/2024, objetivando a Contratação de empresa para Prestação de
serviço de acompanhamento, assessoria e suporte técnico voltados às
ações do município referente à Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento à Cultura (PNAB), instituída pela Lei n° 14.399/2022, tendo
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos
da ata anexada no referido processo;

I
° P^Q<^t)RADOR JURÍDim o Senhor

^RILDO ANTONIO DE CAMPO.S a viajar nos dias 12 e 13 de
dezembro de 2024, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para
trat^ de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia
Legislativa, Sanepar e Tribunal d e Contas, cabendo-lhe
recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

0

FORNECEDOR
ValgrTolal RS

52.030.153 SARAH CASTAMANN RS 6.863,43

Art. 2°. Este decreto entrará

revogada as disposições em contrário.
viem gor na data de sua publicação,

Iporã/PR, 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9D9A47D0Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identincador:7D3607C5 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
2° TER.MO ADITIVO AO CONTRATO 139/2023, PRAZO

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o

MUNICÍPIO DE IPORÂ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito

no CWJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Munieipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 6.391.951 -9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a
Empresa SILVA & POLLI - LTDA, pessoa jurídica, devidamente

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 200/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DF APOIO SORRE
PROPOSTAS APRESENTADAS A DISPFN.qA
ELETRÔNICA N° n?6/7n?4
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